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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.
PROCEDIMENTOS AUXILIARES.
CREDENCIAMENTO. HIPOTESE LEGAL. LEI N'
14.133121. DECRETOS N' 071/2023 E 07212023.

PROCEDÊNClA.RES SALVAS.

I _ RELATÓRIO

Cuida-se de Processo Administraüvo n' 01412024 - Credenciamento rf 00212024,

que possui como objeto o "Contratação de empresa para prestação de serviços de médico perito,

habilitado para realizar serviços médicos de saúde ocupacional sendo eles: exames admissionais,

demissional, perícia médic4 acompaúamento de atestado e possíveis desvios de função, visando

atender as necessidades das secretarias", conforme solicitação do Prefeito Municipal e de todos os

Secretiirios Municipais.

Analisando o processo, tem-se que ajustificativa para a contratação se respalda na

oferta de uma gama de serviços que beneficiam a saúde e bem-estar dos servidores municipais,

contribuindo também para evitar afastamentos prolongados e para a promoção de um ambiente de

trabalho mais seguro e saudável.

Tem-se em consideração que a referência hospitalar mais próxima do município

fica a l50km de distância.
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It _ FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

apÍeço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possü caráter meramente opinativo, ou sej4

não sobrepõe o poder discricioniírio do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, in

verbis:

[...] Pareceres qdministrativos sdo maniíeslações de órgãos técnicos sobre ossuntos

submetitlos à suq consideraçdo. O p.rrecer rem caniÍer meramente oPinativo, nõovincttlqndo
a Ádminislraçõo ou os particalares à suq molivaçdo ou conclusões, solvo se aprovado por
ulo subsequente. Já, então, o qte subsiste como ato administrotivo nõo é o parecer' mas'

sifi, o qto de suo aprovação, que poderá reveslir a nodalidade normativd, ordinatória,

negocial ou puniriva. (MEIRELLES, 2010, p. 1971.

Cumpre anotar que a Lei no 14.13312021,em seu artigo 53, estabelece a imprescindibilidade

do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão eqúvalente do contratante para

controle de legalidade da fase preparatória do processo liciratório ou dos auxiliaÍes de licitação, ,tt

verbis:

Art. 53. Ao final da fase pÍeparatória, o processo licitatório seguini para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ l" Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração deveni:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição

de prioridade:
Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara

e objetiva, com apreciâção de todos os elementos indispensáveis à contratâção e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise
jurídica:
Ilr - (vErADo).
§ 2'(VETADO).
§ 3" Encenada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a
autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art.

54.

§ 4" Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
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termos de cooperação, convênios, ajustes. adesões a atas de registro de preços, outÍos

instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

ç 5' É dispensávet a análise juridica nas hipóteses previamente definidas em ato da

àutoridadájurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa

complexidide da contratação. a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas

de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente

padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.

A contratação por parte da municipalidade, em regra, será precedida por pÍocesso

licitatório, gaÍantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

previsão legal para a utilizaçáo de procedimentos auxiliares às licitações e contratações públicas'

trazidos pelo artigo 78, da Lei n 14.133121, que diz o seguinte:

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratâções regidas por

esta Lei:
I - credenciamento;
II Pré-qualificação;
IÍl - procedimento de manifestação de interessel

IV - sistema de registro de Preços:
V - registro cadastral.

§ l" ós procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo obedecerão a

critérios claros e objetivos definidos em regulamento'

§ 2" O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das licitações previstos

nos incisãs lI e lit do caput deste artigo seguirá o mesmo procedimento das

licitações.

Logo, a figura do credenciamento é um mecanismo para se el'etivar uma

contratação. que se dif-ere de uma licitação! mas que deve respeitar regulamentação interna do órgão

credenciador.

por sua vez, o artigo 79, da Lei n' 14.133121 traz as hipóteses legais de aplicação

do credenciamento:

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de conlratagão:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração

a realização de cor,tratações simultâneas em condições padronizadas;

ll - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a

cargo do beneficiário direto da prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação

e das condições de contratagão inviabiliza a seleção de agente por meio de processo

de licitaçào.
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Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em

regulamento, observadas as seguintes regras:

I - a Administração deverá dirtlgar e manter à disposição do público, em sítio

eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados' de modo a permitir o

cadastramento permanente de novos interessados;

II - na hipótesà do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a

"ont 
utuçâo imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados

critérios objetivos de distribuição da demanda;

III - o eãital de chamamento de interessados deverá prever as condições

padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo,

devení definir o valor da contratação;
IV - na hipótese do inciso III do caput deste aÍigo, a Administração deverá registrar

as cotações de mercado vigentes no momento dâ contratação;

V - não será permitido o cometimento â terceiros do objeto contratado sem

autorização expressa da Adm inistração;

vl - será admiiida a denúncia por qualquer das partes nos prazos hxados no edital'

A hipótese prevista nos autos é a trazida no inciso I (contratações paralelas e não

excludentes), com a justificativa de que a Administra@o pretende contratar o maior número possível

de interessados em realizar o serviço pelo preço previamente estipulado, uma vez que o objeto pode

facilmente ser diüdido, proporcionando que todos os credenciados possam ser contratados' Ainda,

justificam que as contratações serão para pÍestar serviço qualificado previamente padronizado em

Edital, com preço justo de mercado.

oMunicípio,sobcomandodaLein.l4.|3Sl2l,mtouderegulamentar

intemamente as disposições a respeito do credenciamento, através do Decreto Municipal n" O7 1 12023 '

Sobre o procedimento de credenciamento, bem como a forma em que deve se dar a contratação e o

chamamento dos credenciados, os §§ 2" e 3'do artigo 30 do Decreto n" 07112023 dispõem o seguinte:

Art.30. [...]
§ 2' As àemandas deverão seguir, necessariamente, os parâmetros do objeto a ser

àr.cutado e exigências de qualificação definidos pelo edital de credenciamento às

quais se referem.

§ 3'As demandas. para a hipótese do caput deste artigo, caso não se pretenda a

ionrocação. ao mesmo tempo, de todos os credenciados para a execução do serviço

ou fornecimento do bem. serão providas por meio de sorteio por objeto a ser

contratado de modo que seja distribuída por padrões estritamente impessoais e

aleatórios, que formará uma lista para ordem de chamada para a execução de cada

objeto, observando-se sempre o critério de rotatividade e os seguinles requisitos:

I -ts credenciados serào chamados para executar o objeto de acordo com sua posição

na lista a que se refcre o §2'deste anigo:
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Outrossim, temos que a ordem de chamada para a prestação dos serviços se dará

por meio de uma lista, formada através do sorteio de todos os credenciados para aquele objeto em

específico. Ainda, um credenciado somente poderá ser chamado paÍa prestâÍ o servigo novamente

após o chamamento dos demais credenciados.

O credenciado que ingressar na lista após o soÍeio será posicionado após o

credenciado com o menor número de demandas. Por frm, nos termos do artigo 20, do Decreto no

O7ll2O23, o credenciamento não gaÉnte a contÍatação pelo órgão ou entidade interessada na

contratação .

O inciso III, do parágrafo único do artigo 79, da Lei n" l4.l33l2l exige que o Edital

de credenciamento defina o valor da contratação. Para este fim, a Administração Pública Municipal

regulamentou o processo de balizamento de preços, por meio do Decreto n" 072/2021. Nesta toada,

procedeu-se o balizamento por preços praticados pela Administração Pública em contÍatações

semelhantes, com base em pesquisa de contratações feitas por municípios da região, até 0l (um) ano

antes da contratagão pretendida, por meio de bancos de preços, nos termos do inciso III, do artigo 1"

do Decreto n" 07212023.

Sendo assim, foi formado o mapa de preços constante no Termo de Referência (Item

4), que integra o Edital como um de seus anexos. Tem-se, portanto, que foram respeitadas todas as

disposições no tocante ao balizamento de preços.

Quanto à análise dos requisitos mínimos do Edital de credenciamento, o artigo 30

do Decreto n' 071 12023 dispõe o seguinte:

Art. 30. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, caso em que é viável

e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em

condições padronizadas, o edital conterá objeto específico e deverá observar o

seguinte:

www.santoantoniodoleste.mt.gov.br
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II - o credenciado só será chamado para executar novo objeto após os demais

credenciados quejá estejam na lista forem chamados;

lll - a qualquer tempo um interessado poderá requerer seu credenciamento e, se

ocorrer após o sorteio, será posicionado logo após o(s) credenciado(s) com menor

número de demandas:
IV - o órgão ou entidade contratante observará, quando da alocação da demanda, as

condições técnicas dos credenciados e do serviço, bem como a localidade ou região

onde serão executados os trabalhos.

aOa.
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§ l' O órgão ou entidade contratante deverá emitir documento que apresente, para

cada demanda específica, pelo menos:

I - descrição da demanda;
II - razões para a contratação;
III - tempo e valores estimados de contratação, incluindo os elementos técnicos sobre

os quais estiverem apoiados e o memorial de cálculo:
IV - número de credenciados necessários para a realização do serviço:

V - cronograma de atividades, com previsão das datas de início e de conclusão dos

trabalhos;
Vl - localidade/região em que será realizada a execução do serviço.

Com base no exposto ac ima. recomenda-se que a âo iunte aos autos

ta.

orevisão do número minimo de credenciados necessários oara a reali dos sen.iços. bem como o

cronograma de atividades. com orevisão de datas de início e de conclusão dos trabalhos Quanto aos

demais requisitos, entende-se que estÍio preenchidos.

Por derradeiro, salienta-se que a análise do processo sob o prisma estritaÍnente

jurídico, não competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos alos praticados, nem

analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa

III _ CONCLUSÃO

Desta feita tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Procurador Jurídico

signatá,rio opina favorâvelmente ao prossegúmento do Processo Administrativo n" 014/2O24 -
Credenciamento rf 00212024, desde que sejam jmtados aos autos a previsão do número mínimo de

credenciados necessários para a realizaçáo dos serviços, bem como o cronograma de atividades com

previsão de datas de início e conclusão dos trabalhos.

É o pa.ec"r.

Santo Antônio do Leste - MT, 02 de abril de 2024.

/fu"d^, 1+. l- Q^r.r*
MURIÍO HEITOR REZENDE PEREIRA

Procurador Jurídico
OÁB/MT n" 25.671/O
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